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     APRESENTAÇÃO DO LIVRO “A TEORIA DOS MELISMAS PREVIDENCIÁRIOS: CONCEITO E APLICAÇÃO NO DIREITO BRASILEIRO” DE RAPHAEL ALBERTO DE MORAIS ARAGÃO




    A obra “A Teoria dos Melismas Previdenciários: Conceito e Aplicação no Direito Brasileiro” aborda uma temática de extrema relevância para o contexto atual do sistema previdenciário brasileiro, destacando a teoria dos melismas previdenciários como rota de solução para problemas jurídicos que não podem mais ser abordados de forma tradicional.




    A partir da discussão clássica do posicionamento do direito à previdência social entre as gerações ou dimensões de Direitos Humanos, o autor apresenta as especificidades deste importante ramo do direito, apontado como “sui generis” por possuir elementos que impedem um trato simplificado da matéria.




    Associado ao estudo doutrinário do tema, a pesquisa apresenta uma análise cuidadosa de alguns fenômenos, tais como o aumento das negativas administrativas a pedidos de usuários, o crescimento dos processos judiciais contra o INSS e os impactos da reforma da previdência social. A compreensão das consequências reais desses problemas de gestão mostrou-se essencial, especialmente no que diz respeito à formação de paradigmas negativos para a harmonia entre a sociedade e a previdência social, bem como para a possível formação de um círculo vicioso prejudicial ao sistema previdenciário que pode, inclusive, ocasionar uma diáspora da previdência.




    Como proposta de trato da sistemática apresentada, o autor discorre a respeito da “teoria dos melismas previdenciários” fazendo uma analogia à noção do melisma musical que consiste em técnica vocal que serve como uma ornamentação musical na busca por uma dinâmica diferente na canção que está sendo executada. Na mesma linha, é apresentada a proposta de políticas públicas de educação previdenciária, aliadas a uma adequada sistematização das informações disponíveis ao público como essenciais para evitar a ruptura da estrutura previdenciária vigente, a partir da entonação de uma nova melodia.




    Este livro representa, portanto, uma contribuição significativa para o campo do direito previdenciário, sugerindo novos caminhos para a melhoria da gestão e para a garantia da sustentabilidade do sistema previdenciário brasileiro. Vale ressaltar que o trabalho ora apresentado foi arduamente desenvolvido ao longo de vários anos que compuseram o processo de formação do autor como mestre certificado pelo Programa de Mestrado e Doutorado em Direito e Políticas Públicas do Centro Universitário de Brasília (CEUB).




    Espera-se que a partir da análise ora apresentada, outros estudantes e profissionais possam ser incentivados a buscar novas rotas de saída para problemas tão complexos como os discutidos nesta pesquisa. Afinal, a dinâmica social precisa ser acompanhada por uma maior criatividade na construção de métodos de concretização de direitos, sobretudo direitos sociais, tão relevantes para a ornamentação musical que permita a execução de uma melodia harmônica aos ouvidos dos mais afetados: os contribuintes do Sistema Previdenciário Brasileiro.




    Alice Rocha da Silva


  




  

    PREFÁCIO




    Façamos o exercício de imaginação, em que dois juízes receberam informações idênticas sobre um mesmo caso, de pessoas diferentes, por óbvio, mas exatamente iguais: casos idênticos. E, em cada um dos casos, a decisão em relação ao outro é muito diferente, diametralmente oposta. E a razão para essa discrepância é porque um dos magistrados fez a avaliação e decisão de manhã e o outro à tarde, ou mesmo porque um tem uma formação pessoal e o outro uma diversa do primeiro.




    Isso é ruído na visão de Daniel Kahneman, um dos psicólogos mais conhecidos da humanidade, vencedor do Nobel de Economia de 2002, em seu livro Ruído, uma falha no julgamento humano. Venceu o prêmio juntamente com o psicólogo israelense Amos Tversky, cujas pesquisas iniciaram em 1960, lançando as bases da economia comportamental, desafiando a clássica doutrina de cunho ortodoxo, a ciência triste, mostrando que decisões são racionais.




    Publicaram a obra Julgamento em face de incertezas: heurísticas e vieses. Forneceram para a econometria a fórmula da incerteza, que possui em seu cerne critérios subjetivos das humanísticas como vetores a considerar em projeções. Deste modo, mudaram os rumos da pesquisa na Escola de Chicago e no mundo.




    Já na sua obra Pensando, rápido e devagar, publicada em 2011, sedimentou sua pessoa às teorias do comportamento humano. Na obra Ruído, explora, em coautoria com Olivier Sibony e Cass Sunstein, o fenômeno do viés cognitivo.




    O viés com caráter de preconceito (bias) é processo psicológico que pode ser detectado em julgamentos humanos individuais, mas somente conseguimos identificar ruídos se compararmos com um conjunto de outros julgamentos. No Poder Judiciário, na Administração Pública em suas decisões, na medicina ou em outras áreas, os julgamentos podem variar sem um “bom” motivo.




    Um bom exemplo é no exame das papilas dérmicas digitais, em que é possível um perito ou papiloscopista fazerem julgamentos diversos sobre a mesma impressão digital, pois se não tiverem bases comparativas, podem julgar de um modo e, em outras circunstâncias, entenderem inconclusiva a avaliação: um ruído.




    Entretanto, se passam a receber outras bases e informações, podem sugerir uma conclusão apoiada em comparações, então passam a adotar um viés. E, tanto ruídos como vieses são um problema, segundo Kahneman, pois o ruído somente é identificado por meio de estatísticas de julgamentos diversos para mesmos casos, sem análise de vieses, o que tende que o tema seja pouco discutido.




    Há muitas espécies de ruídos, e a que mais se sobressai é a do ruído do sistema, em que podemos encontrar variabilidade de decisões em sistemas técnicos que deveriam produzir julgamentos uniformes e não produzem. Claro que existem temas, cuja diversidade de opiniões é salutar. Daniel Kahneman afirma que ruídos são aquele tipo de variabilidade não desejada e que não deveriam ocorrer.




    Kahneman cita o sistema do Judiciário, cujas sentenças para definir se houve o sinistro e se há pagamento de cobertura em face dos prêmios, diz ele que não deveria haver variabilidade. Os especialistas do seguro devem ser capazes de subsidiar o juízo se houve a contingência ou não, proporcionar informações para calcular indenizações iguais ou semelhantes. Idem na justiça criminal, idem na justiça social previdenciária, mesmo na esfera administrativa. Não pode haver ruídos para casos iguais.




    O desafio é identificar essa variabilidade indesejada e mitigá-la, tomando decisões e resistindo à “intuição prematura”, disciplinando e adiando decisões deste tipo. A ideia é que a decisão intuitiva somente pode ocorrer depois de considerar cuidadosa e equilibrada colhida de evidências, diz Kahneman. Se assim não for executado, ruídos podem ser amplificados.




    A Inteligência artificial com bastante acuidade em reconhecer a gama total dos dados e informações pode ser capaz de diminuir a ocorrência de ruído. Mas Kahneman não é entusiasta dela, pois sente que pode “produzir grandes problemas para a humanidade nas próximas décadas”, pois não está preparada para possuir todos os domínios que para um julgamento são necessários. Será? Discordamos, a depender do tema.




    Nas pesquisas de Kahnemam com Tversky, concluíram que um mesmo problema formulado de forma diferente faz com que as pessoas muitas vezes façam escolhas opostas; que as pessoas são mais avessas ao risco quando devem fazer escolhas que envolvem ganhos certos; e que as pessoas estão mais dispostas a correr riscos quando devem fazer escolhas que envolvem perdas na certa. Esse trabalho resultou na Teoria da Perspectiva, quando as pessoas reagem de forma muito mais intensa à perda do que aos ganhos.




    Esses pontos acima encaixam-se perfeitamente à dissertação proferida pelo autor, quando da conclusão de seu mestrado, no PPGD do Uniceub. O trabalho buscou a teoria dos melismas, em que diante de muitas possibilidades de concessões de benefícios previdenciários ou o assistencial, as decisões administrativas são diversas, ou por vezes nenhuma correta, até mesmo para casos iguais ou idênticos.




    O INSS comete ruídos diariamente quando, para um caso, um servidor concede o benefício, e para caso igual ou idêntico de outro beneficiário não concede. Sem nos descurar que a gama de casos em que pode comparar é enorme, tendo base para decisões não empíricas, mas o fazem em nome do apressamento na produção, metas, bônus, com um cem número de vieses distintos, gerando ruídos sistêmicos. Também, o CRPS, em suas decisões terminativas e diversas para casos iguais, mesmo havendo resoluções e enunciados. Por mais que as súmulas regimentais ainda não estejam publicadas a diminuir o número de ruídos, inclusive em face do INSS.




    Quando também é o caso dos melismas em conceder um benefício assistencial a um segurado (princípio da concessão do melhor benefício – segurança jurídica), mas o correto seria uma aposentadoria por idade. E a inteligência artificial empregada, ainda com pouquíssima acuidade ou acuracidade técnica, que passa a negar concessões patentes de pleno direito. Até mesmo a tecnologia brasileira comete ruídos previdenciários. Estes ruídos podem gerar fator de desestímulo à previdência social.




    Então, o autor como ourives das ideias e colocações, cita o aumento de negativas administrativas, ocasionando a hiper judicialização contra a previdência social, o escoamento de contribuintes desestimulados em se manter na qualidade de segurado (facultativos, individuais, rurais e demais de pouca fiscalização). Surge um amontoado de reformas constitucionais, normas e normas para solucionar a burocracia, mas um treinamento do homem e da máquina para evitarem os ruídos, vetorando para vieses lógicos e harmônicos, isso não se verifica.




    E tudo isso gera consequências reais de gestão, processos judiciais e prejuízos ao erário pagando encargos diante dos pagamentos postergados. Resta um apelo para que possa haver harmonia entre a sociedade e o Estado, no encontro de soluções, evitando círculos viciosos, nocivos e infrutíferos.




    Contribui para essa desarmonia a ausência de informações para a sociedade do que é e como funciona a previdência, os direitos básicos, para que o cidadão possa decidir e evitar os ruídos quando não consegue os perceber diante dos julgamentos humanos ou da máquina. A educação previdenciária é disciplina que deveria existir não só nas escolas, mas em todo canto.




    Teme-se por uma ruptura abrupta da malha social.




    O autor foi bem feliz na escolha do tema, assentou os direitos fundamentais e sua segunda dimensão, trouxe números desta desarmonia, os desdobramentos desta confusão e a aplicação dos melismas do direito previdenciário, cuja definição do termo opto em não fazer nestas linhas para manter o leitor em curiosidade. Portanto, agradeço o convite para prefaciar a magnífica obra, cuja dissertação tive o prazer de ler e avaliar na banca de mestrado. É um presente para a academia jurídico-científica.




    Boa leitura a todos.




    Saudações Fraternais.




    Brasília, fevereiro de 2024.




    Marcelo Fernando Borsio




    Pós-Doutor, Doutor e Mestre em Direito Previdenciário. Doutorando em Economia. Fundador da Academia Brasileira de Direito da Seguridade Social (Cadeira nº 15) e Fundador da Academia de Letras Previdenciárias (Cadeira nº 08). Membro Fundador da Associação Internacional de Proteção Social. Prof. Titular do Mestrado em Direito das Relações Sociais e Trabalhistas do UDF, nos créditos previdenciários (3 Regimes).




    Ex-Presidente do Conselho de Recursos da Previdência Social.
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    INTRODUÇÃO




    O século XX talvez seja um dos mais importantes para o desenvolvimento da Previdência Social em âmbito mundial, porque marca o surgimento da “função” da Administração Pública como prestadora de serviços à sociedade, uma entidade advinda das ambições do “Welfare State” para o modelo administrativo vigente à época1, carregando como referências os ideais de proteção social da constituição mexicana de 1917 e da Constituição de Weimar, de 1919, na Alemanha.




    Foi nesse mesmo contexto que começou a surgir no Brasil o marco da previdência social, fundamentalmente em seu aspecto de política pública nacional. Tratava-se, portanto, do advento de um sistema que buscava tornar o serviço previdenciário de competência do setor público, não abarcando somente algumas carreiras, mas prezando pela universalidade da cobertura e do atendimento. Surgida como um ramo do direito administrativo, a previdência social brasileira surgiu em resposta ao anseio social pela proteção contra riscos a que estariam submetidos os trabalhadores durante o labor diário.




    Em verdade, esse foi um momento de intenso desenvolvimento para o Direito Administrativo como um todo, tanto no que se refere à sua estrutura processual como em seus aspectos ontológicos e formais. Com o advento da discussão entre os sistemas do controle judicial e do contencioso administrativo, desembocando no conceito da teoria do ato complexo, o manuseio do direito administrativo tornou-se uma questão que se aproximava da sociedade, num esforço de melhorar a aprovação dos atos administrativos, tendo em vista “a união de vontades dirigidas à mesma finalidade”, o bem público.2




    Sem dúvidas, esse fenômeno no âmbito administrativo representou um relevante avanço, tanto na seara governamental quanto social, porque ao mesmo tempo em que aproximava os anseios da sociedade à agenda da Administração Pública, também humanizou a atuação administrativa, prezando por uma maior justificação da atuação do Estado, que estaria subordinado a aspectos ético-jurídicos estabelecidos no princípio constitucional da moralidade administrativa3.




    Essa assertiva foi designada para valer tanto para os atos vinculados quanto mesmo para os atos discricionários, uma vez que o primado do princípio do “venire contra factum proprium4”, colhido do direito civil, primava por uma intervenção administrativa que, embora baseada em necessidade e conveniência do próprio Estado, deveria ser fundamentado no princípio da boa-fé, de modo a gerar equidade e segurança jurídico-administrativa a seus administrados.5 Era o momento em que o Estado passava a compreender a necessidade de se desenvolver um sistema autônomo de proteção social, e não mais somente um ramo de um direito preexistente.




    Em verdade, sabe-se que muito antes deste período já havia surgido no Brasil algumas instituições que objetivavam a proteção a certos riscos sociais, como a irmandade da Santa Casa de Misericórdia, no século XVI, considerada a primeira instituição hospitalar do país, e que atendia os enfermos dos navios dos portos e moradores das cidades6, ou o “Plano de Benefícios dos Órfãos e Viúvas dos Oficiais da Marinha”7, instituído em 1795 por meio do “Montepio Militar dos Oficiais do Corpo da Marinha”, uma legislação pioneira no amparo financeiro aos oficiais reformados e seus herdeiros. Ambos, no entanto, abarcavam somente classes específicas de “segurados”.




    O grande marco da previdência social brasileira, considerado fruto desse período supramencionado, foi a Lei Eloy Chaves, de 1923, já que, conforme assevera a doutrina, além de determinar a criação de caixas de aposentadorias e pensões para empresas ferroviárias brasileiras, também autorizava e incentivava outras empresas a construir fundos de amparo aos trabalhadores8. Além disso, previa em seu texto uma série de benefícios para os seus segurados, quais sejam aposentadoria por invalidez, aposentadoria Ordinária (que equivaleria à aposentadoria por tempo de contribuição), pensão por morte e assistência médica9.




    Este talvez possa ser considerado o primeiro momento em que o direito previdenciário passou a ser enxergado como direito autônomo perante os demais ramos do direito, em especial do ramo administrativo. Fato é que a normatização do tema apenas se consolidou constitucionalmente no Brasil com o advento da Carta Magna de 1946, a primeira a trazer a expressão “previdência social” em seu texto, mas foi apenas a partir da Constituição de 1988 que o direito à previdência social foi de fato elevado à categoria dos direitos sociais, de forma individualizada, e garantido à população sob a mesma importância que os demais direitos sociais, nos termos do artigo 6º dessa constituição.




    Outros doutrinadores vão para um caminho distinto e consideram que “O Direito da Previdência Social nasceu do Direito Administrativo e caminha, durante longos anos, ao lado do Direito do Trabalho”10. Na realidade, o que diferencia a previdência social de outros “serviços” prestados pela administração pública a seus administrados é o fato de que, embora faça parte do tripé da Seguridade Social (saúde, assistência e previdência), é a única das três que possui um caráter contributivo, ou seja, que requer uma contraprestação da sociedade em prol do Estado, para que, no momento de sua concessão, o segurado se encontre apto a fazer jus ao benefício pleiteado.




    Não só isso, a previdência social é a única das estruturas da seguridade social que é regida por um ente da administração indireta, uma Autarquia Previdenciária, o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, enquanto a assistência social comporta uma série de programas regidos por entes distintos, e a saúde, em grande parte, é regida pela Administração direta. Essas peculiaridades tornam a previdência social uma área de extenso estudo, tendo sido necessário, inclusive, um ramo próprio do direito para dirimir as diversas questões que permeiam o assunto.




    O sistema previdenciário brasileiro funciona, portanto, de forma autônoma, com fontes de custeio próprias e uma série de regras preestabelecidas pela norma vigente. Muito embora sua estrutura esteja intrinsecamente em conjunto com a da Administração Pública, sua “progenitora”, e por isso, está sujeita ao cumprimento dos mesmos princípios e normas vigentes para a última, a previdência social brasileira, por ser operada por uma Autarquia, ente descentralizado, integrante da Administração pública indireta, possui um regime de atuação específico, além de responder autonomamente por suas próprias decisões.




    Em verdade, diante dessas características, é possível inferir que esta Autarquia, o INSS, ente que materializa o sistema previdenciário brasileiro, está também submetido aos mesmos problemas inerentes à Administração pública, por se tratar de um “ramo” desta primeira. Porém, a Autarquia Previdenciária conta com um aparato de resolução de problemas relativamente menor do que o do Estado.




    Vale salientar que as normas que regulamentam e disciplinam o processo administrativo previdenciário, tais como a Lei 8.213/91 e o Decreto 3.048/99, ainda se baseiam em grande parte nos procedimentos previstos na legislação vigente sobre o processo administrativo “lato sensu”, por analogia, uma vez que as normas previdenciárias ainda se encontram relativamente esparsas.11




    Um dos grandes problemas atribuídos à Administração pública, alvo de estudos de diversos autores, e que também acaba recaindo sobre a previdência social brasileira, é o excesso de burocracia requerido pelo Estado para o exercício de atividades diversas dos indivíduos, pessoas físicas ou jurídicas. Essa burocracia, por vezes atribuída à má gestão, ou até à corrupção12, dificulta a obtenção de direitos e garantias, atrasa o funcionamento e o desenvolvimento de empresas, e é constantemente combatida por diversas campanhas de desburocratização em prol do desenvolvimento econômico brasileiro.13




    Já no sistema previdenciário brasileiro, o problema da burocracia surge desde a complexidade na coleta e entrega dos documentos necessários para a obtenção de benefício previdenciário pleiteado até a concessão do benefício, que pode levar um prazo de mais de dois meses para ocorrer, segundo dados do Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário, apresentados pela Folha de São Paulo14.




    É importante salientar que a Lei nº 8.213/91 estabelece, no parágrafo 5º de seu artigo 41-A, que esse prazo não poderia ser superior a 45 (quarenta e cinco) dias. Com uma fila enorme de benefícios ilhados, esperando análise, o INSS, em acordo realizado com o Ministério Público Federal e homologado pelo STF, esse prazo aumentou, a partir de junho de 2021, para até 90 (noventa) dias15.




    Fato é que, sob o pretexto de se cumprir o princípio da máxima eficiência administrativa, emanado pelo artigo 37 da Constituição Federal, a Autarquia Previdenciária oferece uma série de benefícios previdenciários diferentes aos segurados, mas a complexidade dos requisitos para a concessão desses benefícios, somada à burocracia do complexo processo administrativo previdenciário, acaba por prejudicar a compreensão dos segurados acerca das ações que precisam ser tomadas, o que poderia gerar, em teoria, uma aversão social ao sistema previdenciário brasileiro.




    Diante dessa situação, é possível presenciar um fenômeno causado por um círculo vicioso16 gerado: (i) O INSS, sob o pretexto de falta de recursos, endurece os requisitos para a concessão de benefícios previdenciários17. (ii) Sentindo-se impossibilitado de ter o seu benefício concedido, pela extensa complexidade desses requisitos, e na hipótese de buscar alternativas para esta concessão, como a intercessão de profissionais externos, como advogados e contadores, encarece ainda mais a concessão do benefício, desencorajando os antigos segurados a buscar seus benefícios e afastando os novos contribuintes de custearem a previdência.




    Com isso, os indivíduos acabam, por vezes, a realizar os procedimentos individualmente, e dessa forma, (iii) o aumento de requerimentos incompletos ou mal realizados gera mais indeferimentos18, que desembocam em (iv) mais recursos administrativos e/ou ações judiciais em desfavor do INSS, fazendo com que a Autarquia Previdenciária precise dispor de cada vez mais recursos financeiros na representação de tais lides19,20. Por fim, tais gastos fazem com que o círculo retorne ao seu início, em repetição constante.




    Esse fenômeno, comprovado mediante a realização de estudos documentais e empíricos e corroborado pelas doutrinas e jurisprudências aqui descritas, parece ser o produto de uma equação pouco favorável para o contribuinte: o grande número de benefícios previdenciários oferecidos aos segurados, travestidos de “eficiência” e “garantia de bem-estar social”, somados a um sistema de pouco esclarecimento, uma alta carga burocrática e um processo administrativo moroso e complexo, geram resultados pouco eficazes e prejudiciais tanto para o contribuinte, quanto para o sistema previdenciário.




    Para sintetizar essa “equação”, temos que quando a Autarquia Previdenciária oferece muitas opções para o contribuinte, mas não desenvolve recursos para informar a eles qual seria a melhor opção para cada caso, isso gera um risco enorme de que este último, pessoa com pouco entendimento acerca do sistema previdenciário, possa realizar uma escolha desfavorável, ou que sequer seria cabível para o seu caso.




    Em decorrência disso, ao ter concedido (ou não) o seu benefício, o segurado acaba por perceber que, na verdade, optou por uma escolha mais desvantajosa, e acaba se insurgindo da determinação do INSS. Por fim, acaba por judicializar sua celeuma. Metaforicamente, essa situação pode ser comparada a uma mesa farta de frutas, vistosas, porém, com algumas envenenadas. Por mais deliciosas que possam parecer, são fatais para uma pessoa desinformada, que não consiga identificar as nuances de cada uma.




    Numa demonstração hipotética, temos um indivíduo, do sexo masculino, aos seus 65 anos, tendo contribuído por mais de 35 anos, que acabou por ser acometido por sinistro de caráter incapacitante para o labor de forma total e permanente, e que deseja requerer benefício previdenciário. No caso em apreço, temos que o indivíduo pode fazer jus, no mínimo, a três benefícios previdenciários21, quais sejam a aposentadoria por idade (com carência de 180 contribuições), a aposentadoria programada (que atualmente tem por requisitos a idade e o tempo de contribuição) e a aposentadoria por incapacidade permanente, em decorrência do sinistro incapacitante.




    Em verdade, é razoável perceber como uma vantagem o fato de se possuir um leque maior de opções, mas infelizmente, considerando que por vezes o segurado não possui conhecimentos suficientes acerca dos benefícios previdenciários, e diante da complexidade em obter recursos informativos, este indivíduo talvez não seja capaz de escolher por si só o melhor benefício a seu favor, incorrendo no já citado círculo vicioso apresentado.




    Por oportuno, é importante recordar que dentre todos os direitos sociais denominados como de segunda dimensão, isto é, aqueles que demandam uma atuação prestacional pelo Estado, o direito à previdência social é o único que demanda uma contraprestação para a sua concessão, e desse modo, ainda que cumpra os demais requisitos, um beneficiário não fará jus a qualquer benefício se não cumprir com suas contribuições previdenciárias. A legislação previdenciária assevera que essa contraprestação é uma das fontes de custeio da previdência social, o que traz um relativo protagonismo para a contribuição dos beneficiários da previdência social.




    Ao enxergar a dinâmica previdenciária por este prisma, é possível perceber, considerando a existência do já citado círculo vicioso que permeia a previdência social, que caso a vazão de contribuintes, que desistem ou optam por sequer começar a contribuir para a previdência social, seja maior do que a demanda, pode haver indícios de risco à estrutura financeira do sistema previdenciário. Em que pese o fato de existirem diversas fontes de custeio para a previdência social, todas elas são igualmente importantes, e o déficit de qualquer delas pode ser um problema relevante.




    Para denominar esse fenômeno, em que um único indivíduo possua o direito a mais de um benefício previdenciário, é possível fazer uma analogia a um conceito comum na musicologia, e considerá-lo um “Melisma Previdenciário”. Um melisma, conceito que surgiu no Canto Gregoriano22, é uma técnica, especialmente vocal, que consiste em, dentro de uma sílaba ou de um compasso, utilizar diferentes notas musicais no período, de modo a atribuir uma dinâmica diferente à música. Ao invés de utilizar uma nota para cada sílaba, o cantor varia o canto com diversas notas musicais diferentes.23




    A hipótese levantada parte do pressuposto de que estes diversos melismas previdenciários, travestidos de uma atuação progressista e eficaz, na verdade podem prejudicar os beneficiários que, com a falta da informação adequada, somada à possibilidade da diminuição da credibilidade do INSS para com seus beneficiários, acabam por gerar consequências negativas tanto para eles quanto para a própria autarquia previdenciária, seja pelo aumento dos recursos administrativos, os pedidos de revisão ou até mesmo a judicialização dos diversos casos.




    Sendo assim, o trabalho busca demonstrar, como problema de pesquisa, quais seriam as consequências reais da propagação do círculo vicioso apresentado, isto é, dos vícios dos melismas previdenciários, ou, mais especificamente, quais problemas incorrem de um sistema que busca a máxima eficácia sem, no entanto, sanar os seus problemas estruturais, tais como a falta de informação clara, transparente e funcional a seus segurados. Disso decorre a perda da confiança do segurado no sistema, a evasão de contribuintes, e em cenários mais alarmantes, a quebra do modelo de repartição previdenciária vigente.




    Como objetivos secundários, o trabalho busca, respeitando as normas do método científico, (i) identificar a função do sistema previdenciário como direito fundamental, tendo por base a teoria jurídica das dimensões dos direitos, para compreender o papel do Estado e da sociedade na manutenção do equilíbrio deste sistema. Partindo disso, será realizado (ii) um levantamento de dados disponibilizados pela própria Autarquia Previdenciária, em âmbito administrativo, bem como do Poder Judiciário, para averiguar se este equilíbrio está sendo respeitado, e, caso contrário, qual seria a extensão do desequilíbrio.




    A partir disso, serão demonstrados (iii) os resultados desse desequilíbrio e quais seriam as consequências da perpetuação dessa situação. Por fim, e tendo por base todas as informações adquiridas, será (iv) apresentada ao leitor a “teoria dos melismas previdenciários”, e como forma de validá-la, serão demonstrados sua estrutura, seus vícios e possíveis soluções para estes, visando compreender quais seriam as melhores soluções para a manutenção do sistema previdenciário vigente, tais como a melhora da veiculação de informações necessárias, ou mesmo a restruturação do sistema previdenciário vigente.




    Nesse sentido, o trabalho se subdivide em quatro partes, de modo que a primeira parte apresenta as peculiaridades do direito à previdência social em sua classificação como sendo de segunda dimensão, diante de sua estruturação perante a legislação vigente e a doutrina contemporânea sobre o assunto, para, em seguida, serem demonstrados contrapontos a respeito dessa classificação, a fim de apresentar o cenário oposto, em que o direito previdenciário seria, na verdade, uma amálgama entre diferentes dimensões dos direitos, ou um direito “sui generis”, perante os aspectos transindividuais e cooperativos que podem ser extraídos de sua construção social e normativa.




    Essa argumentação permite demonstrar a importância da sociedade no custeio, e sobretudo, na proteção do sistema previdenciário brasileiro, o que será corroborado na segunda parte do trabalho, que, dando continuidade a esse argumento, busca corroborá-lo por meio da apresentação de dados, coletados por uma amostragem específica de alguns benefícios previdenciários, que servirão para demonstrar a falta de harmonia entre a autarquia previdenciária e seus beneficiários, consubstanciada pelo alto índice de indeferimentos, revisões e ações judiciais em desfavor desta entidade.




    O desequilíbrio gerado por esta desarmonia será evidenciado na terceira parte do trabalho, que demonstrará as consequências, a curto e a longo prazo, da perpetuação dessa situação. Por fim, e em decorrência da conjuntura dos dados apresentados, será apresentada e estruturada a teoria dos melismas previdenciários, suas causas, relevância teórica e acadêmica, e as possíveis soluções para os vícios que dela possivelmente decorrem.




    Para realizar a pesquisa, será utilizada como metodologia para a obtenção dos resultados buscados a aglutinação, descrição, análise e interpretação dos dados encontrados nas diversas fontes da previdência social brasileira, além de doutrinas colhidas para este fim, e jurisprudências dos tribunais brasileiros, utilizadas como base empírica. A referência temporal será um recorte entre os anos de 2019, com o fenômeno da reforma da previdência, até o ano de 2022, utilizando-se ainda de dados de anos posteriores para eventuais comparações, e outros mais recentes, como forma de relacionar a pesquisa realizada com informações contemporâneas.




    Por fim, o marco teórico deste trabalho parte, dentre outros aspectos, dos conceitos de paradigmas, padrões e modelos propostos por Thomas Kuhn, bem como as ideias de poder e violência simbólicos desenvolvidas por Pierre Bourdieu. A partir das teorias de Kuhn, será possível compreender a formação (ou não) de padrões e modelos de atuação no sistema previdenciário brasileiro, além da formação de paradigmas, suas transformações e rupturas. Nesse sentido, serão realizadas investigações, através dos estudos de Bourdieu, acerca das dinâmicas de poder que envolvem a sociedade e a previdência social, representada pela Autarquia Previdenciária, e como essas relações são exercidas por meio de violência simbólica, que se manifesta de forma sutil, mas nociva, na reprodução de usos e costumes sociais perante a previdência social.
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